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ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA 
PODER LEGISLATIVO 

~ 
m l~/u122T- 

Presrdente da G$[na[S 

Rua 7 de Setembro, s/n.° Centro C.G.C. 00.495.571/0001-44 

RE~IIER?.~dENTG N~ 027/97 

E3cmo. Sr. 

Ivan Soares Gomes 

DD. p~esidente da Cãcnara !:ttz.nicip~?1 

Prezado Senhor, 

p ,' hreui~nd 1a 

O Vereador que o presente subscreve de acordo com os 

termos regimentais, sequer que após ouvido o plenário, seja 

enea'inhado cópia doste ao Chu o .lo "oder ;^eutivo MunietipF►!.,t 

no sentido de doar ripas, te] ias, ror t«s e janelas, t hén o 

serviço para a conclusão da casa de D? t?0 NILO. BARBOSA DA 

SILVA (Rosa), pessoa reaLnente carente. 

JUSi I IC . TTVA 

Nobres colegas, sc.bernos aue a pessoa a ser beneficaàada 

com a aprovação desta madria é re~i1rnenie carente e necessita' 

de um teto para abrigar—se do período de chuva que se aproxima. 

Canto com a colaboração e comrreenção dos nobres cole—

gas para a apro dação da presente ina ;ória. 

Sala oesaõca da Camara. Lr4cipa1 de Abreulándia -

Estado do ïocantins, aos 05 dias do mês de Setémbro de 1.997. 

Edilson'Gabino de Sousa 

Vereador 


